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 MEMO. Nº 206/2023 – CAD        

São Luís, 06 de novembro de 2023  
 
À Sua Excelência o Senhor  
JÚLIO CÉSAR GUIMARÃES  
Diretor Geral da PGJ  
  
Assunto: Aquisição, mediante Licitação, com fulcro na Lei nº 14.133/21, de materiais 
permanentes (Geladeiras, frigobar, micro-ondas, televisores, suportes, 
fragmentadoras e cafeteiras). 
 
 

Senhor Diretor,  

  

A Coordenadoria de Administração solicita de Vossa Senhoria a 

adoção das providências cabíveis para a obtenção de autorização para a deflagração de 
Processo para aquisição de materiais permanentes (Geladeiras, frigobar, micro-ondas, 
televisores, suportes, fragmentadoras e cafeteiras), cujos quantitativos, especificações 

mínimas dos materiais e demais condições estão descritas no presente Termo de 

Referência.  

Esclarecemos que a presente solicitação se justifica conforme Memo 

nº 39/2023 – Setor de Patrimônio, na qual solicita a aquisição, em anexo, dos 

equipamentos e aparelhos descritos no presente Termo de Referência para integrarem as 

novas sedes das Promotorias de Justiça que serão construídas ou reformadas (Itinga, 

Pastos Bons, Bacuri), como também substituir eventualmente os bens que estão em uso 

e apresentem defeitos insanáveis. Baseando-se ainda em requisição constante no 

processo Administrativo nº 13935/2020 para os itens que integrarão o Auditório das 

Promotorias de Justiça de Timon. 

Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, 

esclarecemos que os itens foram estimados mediante utilização do Sistema Banco de 

Preços, ferramenta que consolida, em relatórios, preços praticados por diversos órgãos 
públicos, seguindo recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 
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DE FEVEREIRO DE 2020. 

Não haverá necessidade de reservar quantidade de até 25% (vinte e 

cinco por cento) para os itens constantes neste termo de referência, devido a padronização 

dos materiais, assim como a vantajosidade da contratação em decorrência da economia 

de escala e da similaridade dos itens. 

Sem mais para o momento, externamos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração.  

 

 

 

DIEGO ABREU MENDONÇA 
Coordenador de Administração em Exercício 
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TERMO DE REFERÊNCIA N° 15 

 
 
1. OBJETO 

1.1. A presente solicitação visa à formação de registro de preços para aquisição eventual 
de Geladeiras, frigobar, micro-ondas, televisores, suportes, fragmentadoras e 
cafeteiras, cujos quantitativos, especificações mínimas dos materiais e demais condições 
estão descritas no presente Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1. Esclarecemos que a presente solicitação se justifica conforme Memo nº 39/2023 – 
Seção de Patrimônio, na qual solicita a aquisição, em anexo, dos equipamentos e aparelhos 
descritos no presente Termo de Referência para integrarem as novas sedes das 
Promotorias de Justiça que serão construídas ou reformadas (Itinga, Pastos Bons, Bacuri), 
como também substituir eventualmente os bens que estão em uso e apresentem defeitos 
insanáveis. Baseando-se ainda em requisição constante no processo Administrativo nº 
13935/2020 para os itens que integrarão o Auditório das Promotorias de Justiça de Timon. 
 
2.2. Com relação aos preços constantes do Termo de Referência, esclarecemos que os 
itens foram estimados mediante utilização do Sistema Banco de Preços ferramenta que 
consolida, em relatórios, preços praticados por diversos órgãos públicos, seguindo 
recomendação do ATO REGULAMENTAR Nº 13/2020-GPGJ, DE 12 DE FEVEREIRO DE 
2020. 
 
2.3. Não haverá necessidade de reservar quantidade de até 25% (vinte e cinco por cento) 
para os itens descritos na tabela de estimativa de custos e quantitativos, devido a 
padronização dos materiais, assim como a vantajosidade da contratação em decorrência 
da economia de escala e da similaridade dos itens. 
 
2.4. Por fim, justifica-se também pela conveniência da aquisição com previsão de entrega 
parcelada, nos moldes preconizados pelo art. 3º, incisos I e II do Ato Regulamentar nº 
011/2014-GPGJ. 
 
3. CRITERIO DE JULGAMENTO/ PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
 
3.1.O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por grupo 
e item em face da similaridade dos itens, assim como a vantajosidade da contratação em 
decorrência da economia de escala. 
 
3.2 O prazo de validade das Propostas deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
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4 ESTIMATIVAS DE CUSTOS E QUANTITATIVOS 
 
4.1 O quantitativo estimado foi baseado conforme memo nº 39/2023, da Seção de 
Patrimônio, conforme a média das aquisições dos itens e pedidos pendentes de 
atendimento, necessidade de equipar as novas sedes das Promotorias de Justiça que serão 
construídas/reformadas (Itinga, Pastos Bons, Bacuri) e substituir eventualmente os bens 
que estão em uso que apresentem defeitos insanáveis.  Baseando-se ainda em requisição 
constante no processo Administrativo nº 13935/2020 para os itens que integrarão o 
Auditório das Promotorias de Justiça de Timon. 
 
4.2. Após pesquisa dos preços praticados no mercado, foram obtidos os seguintes valores 
estimados: 
 
 

GRUPO I 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

01 

GELADEIRA, uma porta, na cor branca; 
Capacidade mínima de 300l; com Congelador 
Frost-free autolimpante; com Gaveta Extra Fria; 
com Painel de Controle Automático de 
Temperatura do refrigerador e congelador 
individuais; com Iluminação Interna; com 
Prateleiras Aramadas removíveis e reguláveis; 
com Gavetão de Legumes transparente com 
controle de umidade; com Porta Aproveitável 
contendo prateleiras de acrílico removíveis; 
Cesta Porta-ovos; Pés Niveladores altos e 
reguláveis; Tensão 220V; Eficiência Energética 
classe A; Garantia de 1 ano (12 meses). 
Referência: Brastemp, Consul, Electrolux ou 
de qualidade superior. 

6165 30 R$ 2.906,84 R$ 87.205,20 

02 

FRIGOBAR - Cor: branca; Capacidade total 
mínima: 80 litros Consumo de energia classe A, 
Selo Procel 220 v Dimensões aproximadas: 60 
x 50,2x 50 cm (axlxp). 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

288162 10 R$ 1.352,48 R$ 13.524,80 

03 

FORNO MICRO-ONDAS, com prato giratório, 
capacidade igual ou superior a 30 litros, 
consumo de energia classe A litros Altura 
mínima (mm):325; largura mínima (mm):520; 
profundidade mínima (mm):415; tensão-220v; 
frequência (Hz):60; cor: branco; 
consumo:31,5KWh. 
Garantia de 1 ano (12 meses). Referência: 
Brastemp, Consul ou de melhor qualidade ou 

479243 30 R$ 832,08 R$ 24.962,40 
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superior 

VALOR GRUPO  I R$ 125.692,40 
 
 

ITEM 04 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

04 

  
SMART TV 32” 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 32 
polegadas, com as seguintes especificações 
mínimas: Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho 
mínimo da tela: 32 polegadas Formato da Tela: 
16:9 Resolução mínima : 1366 x 768 (HD) 
Sistemas de cores: NTSC, PAL-M Formatos de 
reprodução: VÍDEO, ÁUDIO E FOTOS 
Conversor Digital Integrado: Sim Wi-fi Integrado, 
para conexão sem fios Recursos de áudio: Dolby 
Digital  Idiomas: Português / Inglês / Espanhol 
Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 
Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 
RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 
caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia 
automática dos canais; Alimentação: 110/220V, 
automática. Selo procel na classe “A”. Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
autorizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), 
CONFORME Portarias Inmetro 371/2009 e 
328/2011. Garantia de 1 ano (12 meses). 

443966 12 R$ 1.388,11 R$ 16.657,32 

VALOR DO ITEM 04 R$ 16.657,32 
 

ITEM 05 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

05 

  
SMART TV 42” 
 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 42 
polegadas, com as seguintes especificações 
mínimas: Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho 
mínimo da tela: 42 polegadas Formato da Tela: 
16:9 Resolução mínima : 1920 x 1080 (HD) 
Sistemas de cores: NTSC, PAL-M Formatos de 
reprodução: VÍDEO, ÁUDIO E FOTOS 
Conversor Digital Integrado: Sim Wi-fi Integrado, 
para conexão sem fios Recursos de áudio: Dolby 
Digital  Idiomas: Português / Inglês / Espanhol 
Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 
Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 
RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 
caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia 

470801 5 R$ 2.030,28 R$ 10.151.40 
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automática dos canais; Alimentação: 110/220V, 
automática. Selo procel na classe “A”. Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
autorizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), 
CONFORME Portarias Inmetro 371/2009 e 
328/2011. Garantia de 1 ano (12 meses) 

VALOR DO ITEM 05 R$ 10.151.40 
 

ITEM 06 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

06 

  
SMART TV 50” 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 50 
polegadas, com as seguintes especificações 
mínimas: Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho 
mínimo da tela: 50 polegadas Formato da Tela 
16:9 Resolução mínima : 1920 x 1080 (HD) 
Sistemas de cores: NTSC, PAL-M Formatos de 
reprodução: VÍDEO, ÁUDIO E FOTOS 
Conversor Digital Integrado: Sim Wi-fi Integrado, 
para conexão sem fios Recursos de áudio: Dolby 
Digital  Idiomas: Português / Inglês / Espanhol 
Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 
Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 
RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 
caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia 
automática dos canais; Alimentação: 110/220V, 
automática. Selo procel na classe “A”. Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
autorizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), 
CONFORME Portarias Inmetro 371/2009 e 
328/2011. Garantia de 1 ano (12 meses). 

443965 10 R$ 2.783,80 27.838,00 

VALOR DO ITEM 06 R$ 27.838,00 
 

ITEM 07 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

07 

 SMART TV 65” 

SMART TV LED COM NO MÍNIMO 65 
polegadas, com as seguintes especificações 
mínimas: Tipo de TV: Smart TV LED Tamanho 
mínimo da tela: 62 polegadas Formato da Tela: 
16:9 Resolução mínima : 1920 x 1080 (HD) 
Sistemas de cores: NTSC, PAL-M Formatos de 
reprodução: VÍDEO, ÁUDIO E FOTOS 
Conversor Digital Integrado: Sim Wi-fi Integrado, 
para conexão sem fios Recursos de áudio: Dolby 
Digital  Idiomas: Português / Inglês / Espanhol 
Potência de Áudio mínimo (RMS) 5W+5W 

458905 6 R$ 4.313,00 R$ 25.878,00 
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Conexões: USB: 2; HDMI(mínimo): 2; Conexão 
RF(mínimo): 1; Áudio Analógico / Digital; Closed 
caption; Sleep timer; Relógio; Sintonia 
automática dos canais; Alimentação: 110/220V, 
automática. Selo procel na classe “A”. Etiqueta 
Nacional de Conservação de Energia (ENCE) 
autorizada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia (INMETRO), 
CONFORME Portarias Inmetro 371/2009 e 
328/2011. Garantia de 1 ano (12 meses). 

VALOR DO ITEM 07 R$ 25.878,00 
 

ITEM 08 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

08 

Suporte de teto para televisor led 

Em aço, capacidade de sustentação: mínima de 
32” até 65”, pintura eletrostática, com parafusos 
e buchas de fixação. 

 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

458911 15 R$ 240,10 R$ 3.601,50 

VALOR DO ITEM 08 R$ 3.601,50 
 

ITEM 09 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

09 

Suporte de parede para televisor LED, em 
aço, capacidade de sustentação: mínima de 32” 
até 65”, pintura eletrostática, com parafusos e 
buchas de fixação. 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

440646 18 R$ 122,27 R$ 2.200,86 

VALOR DO ITEM 09 R$ 2.200,86 
 

ITEM 10 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

10 

Fragmentadora de papel 

USO CONTÍNUO - ALTO DESEMPENHO 
Abertura para inserção: mínimo 230 mm; 
Acionamento: Automático, com sensor de 
presença de papel; Capacidade: mínimo 15 de 
papel (75g/m²), 1 CD/DVD ou 1 cartão/crachá; 
Dimensões mínimas(cm): 48 cm x 35 cm x 25 cm 
(A x L x P); Funcionamento: Contínuo por no 
mínimo 20 min (vinte minutos), sem paradas 
para resfriamento; Fragmenta: Papel, cartões, 
clipes, crachás, CD/DVD, disquetes e grampos; 
Nível de ruído: máximo de 65 dB; Nível de 
segurança: P4 (Norma DIN 66399); Tipo de 
corte: Partículas  ≅  4 x 40 mm; Potência 
mínima de 430W; Reversão: Sim, automática ou 

463476 30 R$ 2.385,95 R$ 71.578,50 
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manual; Sensor(es) de segurança: Sim, no cesto 
(presença e cesto cheio), excesso de papel ou 
sobrecarga; Velocidade de fragmentação: no 
mínimo  2 m/min; Voltagem: 220V; Volume do 
cesto: mínima de 20 L;  

Garantia mínima: 12 meses; 
VALOR DO ITEM 10 R$ 71.578,50 

 
ITEM 11 

EXCLUSIVO ME/EPP 
ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

11 

Cafeteira Capacidade 2L 
Corpo em aço inoxidável 430 e depósito em aço 
inoxidável 304; pés inclinados com sapatas 
antiderrapantes; torneira com visor de nível para 
água e café; resistência tubular e termostato 
regulável de 20º a 120º; aquecimento em banho-
maria; acompanha vareta para limpeza das 
torneiras; ideal para preparar e manter o café 
aquecido; indicada para bares, padarias, 
restaurantes, hotéis, pousadas e serviços de 
alimentação em geral; 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

218823 4 782,82 R$ 3.131.28 

VALOR DO ITEM 11 R$ 3.131.28 
 

ITEM 12 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

12 

  
Cafeteira Capacidade 4L 
Corpo em aço inoxidável 430 e depósito em aço 
inoxidável 304; pés inclinados com sapatas 
antiderrapantes; torneira com visor de nível para 
água e café; resistência tubular e termostato 
regulável de 20º a 120º; aquecimento em banho-
maria; acompanha vareta para limpeza das 
torneiras; ideal para preparar e manter o café 
aquecido; indicada para bares, padarias, 
restaurantes, hotéis, pousadas e serviços de 
alimentação em geral; 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

252166 4 926,01 R$ 3.704,04 

VALOR DO ITEM 12 R$ 3.704.04 
 

ITEM 13 
EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM MATERIAL CATMAT QTD P. UNIT P. TOTAL 

13 

  
Cafeteira Capacidade 6L  
Corpo em aço inoxidável 430 e depósito em aço 
inoxidável 304; pés inclinados com sapatas 
antiderrapantes; torneira com visor de nível para 
água e café; resistência tubular e termostato 
regulável de 20º a 120º; aquecimento em banho-
maria; acompanha vareta para limpeza das 
torneiras; Ideal para preparar e manter o café 

320571 4 1.218,30 4.873,20 
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aquecido; indicada para bares, padarias, 
restaurantes, hotéis, pousadas e serviços de 
alimentação em geral; 
Garantia de 1 ano (12 meses). 

VALOR DO ITEM 13 R$ 4.873,20 
VALOR GLOBAL R$ 295.306,50 

  
VALOR GLOBAL: R$ 295.306,50 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e seis 
reais e cinquenta centavos). 
 
5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E REQUISITOS TÉCNICOS  
 
5.1. O critério de julgamento a ser utilizado na licitação será o de menor preço por item 
(item 03 a 12) e grupo (grupo 01). 
 
 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. A entrega do material será feita conforme necessidade da contratante, devendo a 
mesma ser efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do 
recebimento da Nota de Empenho por parte da CONTRATADA, e ocorrerá de segunda a 
sexta-feira, das 08:00h às 15:00h, no Almoxarifado do Ministério Público do Maranhão, 
localizado na Avenida Governador Luís Rocha, 2409, Galpão 19, bairro Liberdade, São 
Luís-MA, CEP: 65035-270, devendo a CONTRATADA agendar a entrega com 01 (um) dia 
de antecedência, pelos fones: (98)  3221-4978 e 3219-1662. 
 
6.2. O recebimento dos produtos será feito nos termos do inciso II do art. 140 da Lei nº 
14.133/2021: 
 
6.2.1. Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto(s), para posterior verificação da 
conformidade com as especificações aprovadas pela FISCALIZAÇÃO. 
 
6.2.1.1. Serão executados testes de funcionamento para verificar o atendimento ao 
estabelecido nas especificações técnicas mínimas exigidas e as especificações em que a 
contratada pontuou para fins de qualificação de sua proposta. 
 
6.2.1.2. Se for constatada desconformidade do(s) produto(s) apresentado(s) em relação 
às especificações constantes do presente Termo de Referência, o CONTRATADO deverá 
efetuar a troca do(s) produto(s), no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar do 
recebimento da solicitação. 
 
6.2.1.3. Neste caso, o recebimento dos produtos escoimados dos vícios que deram causa 
a sua troca será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo 
para o recebimento definitivo. 
 
6.2.2. Definitivamente, em até 30 (trinta) dias úteis, após criteriosa inspeção e verificação 
de que o material adquirido encontra-se em perfeitas condições de utilização e atende às 
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especificações do objeto contratado, e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado, considerando os seguintes itens conforme cada caso: 
 
6.2.2.1. Condição da embalagem dos produtos, que devem estar acondicionados em 
CAIXAS INDIVIDUAIS, em perfeito estado, não violadas, em decorrência da eventual 
necessidade de envio para outras comarcas, e que ofereçam proteção contra arranhões, 
amassados, ao calor e à umidade; 
 
6.2.2.2. Confrontação entre a marca cotada na licitação e o produto entregue; 
 
6.2.2.3. O comprovante de recebimento dos produtos pelo Almoxarifado em canhotos de 
Nota Fiscal ou quaisquer comprovantes de recebimento não indica o Recebimento 
Definitivo pela Procuradoria. 
 
6.3. Concluindo que o produto fornecido é de baixa qualidade poderá à Procuradoria aplicar 
as penalidades previstas em lei e no Edital de licitação. 
 
6.4. Os materiais deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e 
amassados 
 
6.5. Os objetos a serem fornecidos serão considerados aceitos somente após o 
recebimento e análise, depois de desembalados, instalados e conferidos pela 
CONTRATANTE, atendidos as especificações exigidas neste Termo de Referência. 
 
6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de 
preços/contrato. 
 
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 
 
7.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pelo fornecedor; 
 
7.3. Providenciar os pagamentos ao fornecedor, à vista das notas fiscais devidamente 
atestadas pela Coordenadoria de Administração, no prazo e forma estabelecidos no Edital 
e seus anexos. 
 
7.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 
7.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
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7.6 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
7.7. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao objeto 
solicitado. 
 
7.8. Enviar a nota de empenho emitida em favor do fornecedor. 
 
7.9 Atestar a Nota Fiscal após o recebimento definitivo dos serviços. 
 
7.10. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo fornecedor, de acordo 
com o Edital e os termos de sua proposta. 
 
7.11. Zelar para que, durante toda a vigência da ata de registro de preços sejam mantidas, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas pelo fornecedor, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado. 
 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente ata de 
registro de preços/contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
  
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Efetuar a substituição, correção ou conserto, conforme o caso, caso os produtos 
venham a apresentar alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
que comprometam a qualidade do produto, ou que estejam em desacordo com o Termo de 
Referência, detectado na vistoria ou durante o prazo de garantia, prevista no item 13, 
deste Termo de Referência. 
 
8.2.  Entregar o(s) produto(s) licitado(s) nos prazos e local estabelecido no item 6.1, 
arcando com as operações de transporte, carga e descarga dos materiais; 

8.3. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto; 

8.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Procuradoria-Geral de Justiça; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo. 
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8.6 Emitir Nota Fiscal/Fatura dos materiais fornecidos no valor pactuado e condições do 
Edital, apresentando-a a CONTRATANTE para ateste e pagamento. 
 
8.7. Manter durante o período de vigência da ata de registro de preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 
 
8.8 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
 
8.9. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 
 
8.10. À CONTRATADA é vedado transferir, total ou parcialmente, o objeto da ata de registro 
de preços/contrato, ficando obrigada perante a PGJ/MA, pelo exato cumprimento das 
obrigações assumidas. 
 
8.11. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação. 
 
8.12. Prestar a garantia prevista no item 13 do presente Termo de Referência, fornecendo 
Termo de Garantia ou documento equivalente, nos termos do art. 50 do Código de Defesa 
do Consumidor. 
 
8.13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução da ARP. 
 
8.14. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua 
sede, telefone (s), e-mail e fax para contato. 
 
8.15. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
8.16. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
 
8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   
 
  
9. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO  
 
9.1. Os servidores, lotados na Coordenadoria de Administração, designados pelo Diretor-
Geral da Procuradoria-Geral de Justiça para fiscalizar a ata de registro de preços/contrato 
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(Roseane Brandão Pantoja, MAT. 1064377 - GESTORA, LUÍS CÉSAR MAIA ARAÚJO 
MAT. 1075486 – FISCAL, DANILO CELSO MAGALHÃES DE ARAUJO FILHO - MAT 
1068485 - SUPLENTE), devendo-se registrar todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, para que 
providencie a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 
seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 
designados pela autoridade competente. 
 
9.2 O fiscal da ARP deverá: 
9.2.1. Atestar os documentos da despesa junto ao Coordenador solicitante: Coordenadoria 
de Administração. 

9.2.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto à não 
interrupção do fornecimento dos materiais. 

9.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

9.4 O acompanhamento e a fiscalização da execução da ata de registro de preços 
consistem na verificação da conformidade do fornecimento do objeto e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 117 a 123 da Lei nº 14.133/2021. 

9.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha 
a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

9.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 
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10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. Após o ateste DEFINITIVO, efetuado na nota fiscal e prévia verificação do 
certificado de regularidade do FGTS, federal, estadual, municipal e trabalhista, o 
pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias corridos, 
através de ordem bancária na conta indicada na proposta, devendo para isto, conter o nome 
do BANCO, AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA CORRENTE em que deverá ser efetivado 
o crédito. 

10.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.2.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

10.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.   

10.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a PGJ/MA deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
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10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão 
adotadas as medidas cabíveis. 

10.10.1. Será rescindido a ata de registro de preços/contrato em execução com a 
contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pelo Procurador Geral de Justiça. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

 

 



                                                                         
ESTADO DO MARANHÃO 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
“ 2023 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência” 

Av. Prof. Carlos Cunha, nº 3261, Calhau, CEP: 65076-820 – São Luís/MA 
Telefones: (98) 3219-1660 / 1661 / 1662 

e-mail: cad@mpma.mp.br 
                                                                                                                                                             16 

 

 
11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
11.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso, conforme artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 
  
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS À BENEFICIÁRIA DA ARP 
 
12.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, a Contratada que: 
 
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
 
12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4 deste termo de referência, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, pelo prazo máximo de 3 (três) anos (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8 deste termo de referência, bem 
como nos itens 12.1.2, 12.1.3 e 12.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
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grave que a sanção de impedimentos de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis). (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.2.4. Multa: 
 
12.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
12.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 
 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
 
12.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
12.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
12.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
12.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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12.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Projeto Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
12.11. Os débitos do contratado para com a Procuradoria Geral de Justiça, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 
possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
13.1 A licitante vencedora deverá informar todos os componentes relevantes aos produtos 
ofertados, com seus respectivos códigos do fabricante (marca, modelo, fabricante), 
descrição e quantidades, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos. 
 
13.2. Os equipamentos ofertados deverão ser de procedência nacional ou estar em 
conformidade com a política de garantia do fabricante para o Brasil, devendo o fornecedor 
informar o distribuidor autorizado no Brasil, através do qual os mesmos estão sendo 
adquiridos. 
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13.3. A licitante vencedora deverá apresentar, no ato da entrega dos equipamentos, 
documentação informando os números de série dos respectivos, referentes ao pedido de 
fornecimento, devendo esse ser anexado as notas fiscais de entrega a cada grupo 
solicitado para posterior verificação junto aos fabricantes. 
 
13.4. CONTRATADA deverá apresentar certificado de garantia de seus produtos, objetos 
deste documento, obedecendo as disposições da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
- Código Civil Brasileiro, e Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, a qual deverá ser de, no mínimo, 01 (um) ano para todos os itens 
relacionados no presente Termo de Referência, contados do recebimento definitivo; 
 
13.5. O endereço para assistência técnica poderá ser comprovado pelo catálogo de 
assistência técnica do fabricante ou na sua falta por indicação expressa da licitante 
CONTRATADA, devendo ser ainda informado o nome comercial (razão social), CNPJ, 
endereço com CEP, número do telefone e e-mail da(s) assistência(s) técnica(s) 
autorizada(s); 
 
13.6. Caso não possua representante de assistência técnica em São Luís/MA, o prestador 
da garantia se compromete a recolher e devolver o(s) item(ns) em manutenção ao local 
onde se encontrem, sem ônus para a PGJ/MA. 
 
13.7. O fornecedor deve ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como 
desgastes anormais do objeto, suas partes e acessórios, obrigando-se a ressarcir os danos 
e substituir os elementos defeituosos, sem ônus para a PGJ/MA. 

13.8. Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços de garantia, inclusive as 
substituições de produtos e/ou seus componentes, o transporte, ficarão inteiramente a 
cargo da CONTRATADA, bem como a responsabilidade dos produtos e/ou seus 
componentes que estiverem sob sua guarda ou da assistência técnica credenciada, 
arcando com quaisquer danos decorrentes destas operações. 
 
13.9. A CONTRATADA deverá atender às solicitações para conserto e corrigir defeitos 
apresentados nos aparelhos/equipamentos, dentro do período de garantia, em prazo não 
superior a 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento de comunicação formal, por parte 
da CONTRATANTE; 
 
13.10. Substituir, dentro do período de garantia e no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da solicitação da CONTRATANTE, os aparelhos/equipamentos que venham a 
apresentar falhas ou defeitos insanáveis, sem que isto acarrete ônus para a 
CONTRATANTE. 
 
13.11. Todos os componentes destinados à reparação dos produtos em manutenção 
deverão ser novos e originais; 
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13.12. Efetuar às suas expensas substituições de partes e peças, ajustes e reparos 
necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas do fabricante, 
garantindo recolocar os equipamentos em seu perfeito estado de funcionamento. 
 
13.13. Caso o reparo não possa ser concluído, o equipamento defeituoso deverá ser 
substituído imediatamente por outro idêntico ou superior, em caráter temporário, de forma 
a garantir, findo o referido prazo, que o usuário tenha um equipamento em perfeitas 
condições de uso. 
 
13.14. Todas as solicitações da Contratante deverão ser registradas pela CONTRATADA, 
objetivando o acompanhamento e controle da execução da ata de registro de 
preços/contrato. 
 
13.15. A CONTRATADA deverá assumir todos os gastos e despesas que se fizerem 
necessários, para a prestação de assistência técnica, tais como: ferramentas, transporte 
dos funcionários, peças, acessórios, suprimentos e tudo o que for necessário à perfeita 
manutenção/garantia para execução do objeto. 
 
14. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1 A LICITANTE deverá apresentar Atestado de capacidade técnica (declaração ou 
certidão), fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, declarando ter a 
empresa licitante fornecido material compatível e/ou pertinente com o objeto da licitação; 
14.1.1. Entende-se como compatível, fornecimento anterior de materiais com 
características semelhantes aos respectivos lotes cotados 
 
 
15 DA ENTREGA DE CATÁLOGOS 
 
15.1. É obrigatório ao licitante descrever, na íntegra de sua proposta, o objeto ofertado, 
obedecendo às especificações mínimas constantes neste Termo de Referência, bem como 
demais informações necessárias ao perfeito entendimento do conteúdo da proposta. 
 
15.2 Com as propostas, é necessário, para a aceitabilidade, que o licitante apresente 
catálogos com indicação do(s) produto(s), prospectos ou manual, ficha técnica do 
fabricante, em português, relativo ao produto com descrição detalhada do modelo, 
marca, características, especificações técnicas e outras informações que 
possibilitem a avaliação para efetiva aferição dos bens ofertados, ou, indique um link 
disponível na rede mundial de computadores em que tais documentos possam ser 
facilmente acessados. 
 
15.3. Em caso de descumprimento dos itens 15.1 e 15.2, a proposta será 
desclassificada. 
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16. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas 
seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
17 DO VALOR ESTIMADO 
 
17.1 O valor total estimado para a expectativa de fornecimento dos materiais é de VALOR 
GLOBAL: R$ 295.306,50 (duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e seis reais e 
cinquenta centavos). 
 
 

 
São Luís/MA, 06 de novembro de 2023 

 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO ABREU MENDONÇA 
Coordenador de Administração em Exercício. 
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